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L E I MUNICIPAL N° 743 de 12 de Março de 2020 

Reajusta o piso salarial municipal dos profissionais do magistério de Senador José 

O Prefeito Municipal de Senador José Bento, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° - O valor do piso salarial dos profissionais do magistério do Município de 
^ Senador José Bento, fixado pela Lei Municipal n.° 627/2012, fica reajustado em 12,84%, 

conforme variação percentual fixada pelo Ministério da Educação. 

Art. 2° - Em decorrência do reajuste do piso salarial dos profissionais do magistério, 
aprovado no artigo anterior, fica alterado o Anexo IV, da Lei Municipal n." 586/2010, conforme o 
anexo desta Lei. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2020. 

Prefeitura Municipal de Senador José Bento/MG, 12 de Março de 2020. 

Fernando à s a r f emandes 
Prefeito Municipal 



ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL N.*" 586/2010 

TABELA DE VENCIMENTOS (em R$) 

GRAU A B C D E F G H 1 J K L 

CARGO NÍVEL 3X 6X 9X 12X 15X 18X 21X 24X 27X 30X 33X 36X 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

BÁSICA 1 

1 1.732,62 1.819,25 1.910,21 2.005,72 2,106,01 2.211,31 2.321,88 2.437,97 2.559,87 2,687,86 2.822,26 2.963,37 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

BÁSICA II 

II 1.732,62 1.819,25 1.910,21 2.005,72 2,106,01 2,211,31 2.321,88 2.437,97 2.559,87 2,687,86 2.822,26 2.963,37 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO 

BÁSICA III 

III 1.732,62 1.819,25 1.910,21 2.005,72 2.106,01 2.211,31 2,321,88 2.437,97 2.559,87 2.687,86 2.822,26 2,963,37 

ESPECIALISTAS 

(ESP) IV 2.084,87 2.189,11 2.298,57 2.413,50 2.534,17 2,660,88 2.793,93 2.933,62 3.080,30 3.234,32 3.396,03 3.565,84 
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